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BAT – SOUZA CRUZ LTDA 

 

DECLARAÇÃO DE NEUTRALIDADE DE CARBONO DE ACORDO COM PAS 2060: 2014  

“Qualifying Explanatory Statement” 

“Neutralidade de carbono1 para as atividades industriais da Unidade Uberlândia, Minas Gerais, 

Brasil obtida pelo Grupo BAT – Souza Cruz Ltda., de acordo com norma PAS 2060:2014 em 11 de 

março de 2021, para o período de 01 de dezembro de 2019 até 30 de novembro de 2020, certificada 

por Instituto Totum.” 

 

Nome do Representante Sênior Assinatura do Representante Sênior 

Alberto Kauer – Gerente da Fábrica  

Data: 11/03/2021 

 

 

Organização:      BAT Souza Cruz Ltda.– Unidade Uberlândia  

Data de Emissão:    11 de março de 2021 

Autoridade de Asseguração:   Instituto Totum 

Relatório de Verificação:    IT-01-2021 

Período de Neutralidade:   01/12/2019 a 30/11/2020 

 

 

 

 

 

 

1 Observação: o termo “carbono” usado ao longo desse documento representa uma abreviatura para 

o agregado de gases de efeito estufa (GEE), reportado como CO2eq (dióxido de carbono equivalente).  
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INTRODUÇÃO 

Este documento é a declaração de neutralidade de carbono para demonstrar que o BAT Souza Cruz 

Ltda. alcançou neutralidade de carbono para suas operações da planta industrial de Uberlândia, 

Minas Gerais, Brasil sob as diretrizes da norma PAS 2060: 2014, no período de 01 de dezembro de 

2019 até 30 de novembro de 2020. 

Requisito PAS 2060 Explicação 

Entidade responsável pela declaração Grupo BAT – Souza Cruz Ltda. 

Objeto da declaração Atividades industriais desenvolvidas na 
Unidade Uberlândia, Minas Gerais, Brasil. 

Descrição do Objeto A fábrica da BAT Brasil em Uberlândia (MG) é 
responsável pela fabricação de cigarros, 
partindo do recebimento do tabaco das 
usinas, umedecimento, corte, secagem, 
blendagem, montagem do filtro até a 
embalagem final do produto, para as várias 
marcas relacionadas. Sua capacidade 
instalada de produção é de 51 bilhões de 
cigarros/ano. 

Limites do Objeto O escopo inclui todas as emissões de gases de 
efeito estufa agregadas nos Escopos 1 e 2, 
conforme 2014 WRI GHG Protocol – 
Corporate Accounting Standard e normas 
BAT (se aplicáveis). 

Tipo de Asseguração Certificação de Terceira Parte para obtenção 
de neutralidade de carbono. 

Período de Obtenção da Neutralidade de 
Carbono 

01 de dezembro de 2019 até 30 de novembro 
de 2020. 

 

Esta declaração de neutralidade de carbono de acordo com PAS 2060:2014 contém informações 

relacionadas ao objeto para o qual se alega a neutralidade. Todas as informações contidas são 

expressão da verdade e se supõem corretas no momento da sua publicação. Caso alguma informação 

venha ao conhecimento da organização que afete a validade desta declaração, este documento será 

propriamente atualizado para refletir de forma precisa a situação atual do processo de neutralidade 

de carbono relativo ao objeto. 
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DECLARAÇÃO DE OBTENÇÃO DE NEUTRALIDADE DE CARBONO 

Requisito PAS 2060 Explicação 

Especifique o período no qual a organização 
demonstrou neutralidade de carbono 
referente ao objeto 

01 de dezembro de 2019 até 30 de 
novembro de 2020 

Total de emissões (baseado na localização) 
do objeto no período de 01 de dezembro de 
2019 até 30 de novembro de 2020. 

Total de 7.204 tCO2eq 

Total de emissões (baseado na escolha de 
compra) do objeto no período de 01 de 
dezembro de 2019 até 30 de novembro de 
2020. 

Total de 1.734 tCO2eq 

Tipo de declaração com respeito à 
neutralidade de carbono. 

I3P-2: Obtenção de neutralidade de carbono 
por meio de certificação de terceira parte 
independente 

Inventário de emissões de gases de efeito 
estufa que fornece base para a declaração. 

Anexo A 

Descrição das reduções de emissão de gases 
de efeito estufa que fornecem base para a 
declaração. 

Anexo B 

Descrição dos instrumentos para redução da 
pegada de carbono e para compensação das 
emissões residuais. 

Anexo C 

Relatório de verificação de terceira parte 
independente do inventário de emissões de 
GEE. 

Anexo D 
 

Declarações de aposentadoria dos 
instrumentos de garantia de origem da 
energia (I-RECs) e dos créditos de carbono. 

Anexo E 

Declaração Gerência BAT. Anexo F 

 

“Neutralidade de carbono para as atividades industriais da Unidade Uberlândia, Minas Gerais, 

Brasil obtida pela BAT – Souza Cruz Ltda., de acordo com norma PAS 2060:2014 em 11 de março de 

2021, para o período de 01 de dezembro de 2019 até 30 de novembro de 2020, certificada por 

Instituto Totum.” 

Nome do Representante Sênior Assinatura do Representante Sênior 

Alberto Kauer – Plant Manager  

Data: 11/03/2021 

 

Esta declaração está disponível no website da companhia em www.batbrasil.com.br e a custódia e 

disponibilização dos documentos e relatórios que suportam a declaração estão a cargo do 

departamento de EHS.  
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ANEXO A – INVENTÁRIO DE EMISSÕES DE GASES DE EFEITO ESTUFA QUE FORNECE BASE PARA A 

DECLARAÇÃO 

 

A.1. Descrição do Objeto 

O objeto alvo da neutralidade de carbono é a Unidade Uberlândia do Grupo BAT Brasil, localizada na 
Avenida José Andraus Gassani, número 5464, Distrito Industrial e não houve alteração significativa 
do objeto ao longo do período de referência (dezembro de 2019 a novembro de 2020).  
 
A empresa está localizada numa propriedade com cerca de 87 hectares, sendo a área útil licenciada 
de cerca de 15 hectares e uma área construída de cerca de 8 hectares. A fábrica opera em regime de 
03 turnos de 24 horas, 7 dias por semana e conta com cerca de 1.100 pessoas na força de trabalho. 
 
Todas as emissões de gases de efeito estufa da fábrica objeto foram consideradas, dentro dos 
respectivos Escopos 1 e 2 conforme metodologia do Protocolo GHG. Não foram reportadas emissões 
de Escopo 3 para esse objeto. 
 
O processo de neutralidade engloba a totalidade das emissões de Escopo 1 e 2 e não engloba 
emissões de Escopo 3. 
 
A fábrica da BAT Brasil em Uberlândia (MG) conta com tecnologia para garantir o alto nível de 
qualidade de seus produtos. Praticamente toda a produção é automatizada: a partir do momento em 
que o tabaco proveniente das usinas é aberto e inserido na produção, não há mais nenhum manuseio 
humano. 
 
O processo de produção é formado pelo Processo Primário e pelo Processo Secundário. No Processo 
Primário o tabaco é umedecido com vapor para que possa ser cortado em seguida. As diferentes 
classes de tabaco são, então, misturadas para a formação do blend final de cada marca. No Processo 
Secundário, o cigarro em si é montado e o produto inserido na embalagem para distribuição. Nessa 
etapa, o tabaco entra na linha de produção dos cigarros: ele é enrolado no papel, que, após ser 
cortado, recebe o filtro. As unidades montadas são agrupadas e inseridas nas carteiras, sendo 
lacradas e embaladas em seguida. A fábrica possui capacidade instalada de produção de 51 bilhões 
de cigarros/ano. 
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A.2. Resumo da Pegada de Carbono 

As emissões de gases de efeito estufa da Unidade Uberlândia, no período de referência, somam 7.204 

toneladas de CO2eq, considerando a abordagem por localização do Escopo 2. 

Considerando a abordagem por escolha de mercado no Escopo 2, o total as emissões somam 1.734 

toneladas de CO2eq. 

Em relação aos Escopos, segue detalhamento (abordagem por localização): 

- Escopo 1 (emissões próprias): 1.734 toneladas de CO2eq. 

- Escopo 2 (emissões de compra de energia): 5.470 toneladas de CO2eq. 

 

Em relação aos Escopos, segue detalhamento (abordagem por escolha de mercado): 

- Escopo 1 (emissões próprias): 1.734 toneladas de CO2eq. 

- Escopo 2 (emissões de compra de energia): zero toneladas de CO2 eq. 

 

Ao nível do Grupo BAT, o cálculo das emissões de GEE usa metodologias e fatores de emissão 

internacionalmente reconhecidos, além de a companhia apresentar seus resultados em plataformas 

como o Relatório CDP.  

  

DocuSign Envelope ID: C55E7D33-73A7-4D8D-BAD9-DEF5BF9D85DD



 

Página 6 de 31 

 

A.3. Padrões e Metodologias Utilizadas 

Os relatórios de inventário de gases de efeito estufa são baseados nos padrões e orientações do GHG 

Protocol e nos padrões GRI. A gestão interna dos dados precursores é feita pelas equipes EHS e 

inseridos na plataforma de relatórios (CR360), que permite calcular as emissões de CO2.  

Os dados de entrada relacionados às emissões de CO2e do Escopo 1 e 2 são eletricidade e 

combustíveis (combustão estacionária interna e combustão móvel de empilhadeiras movidas a GLP 

utilizadas para movimentação de cargas). Os dados de entrada são convertidos em medidas de 

energia (GJ) e daí convertidos em termos de emissões de GEE, usando fatores locais para eletricidade 

e fatores DEFRA para todos os fatores de emissões (atualizados anualmente).  

A Unidade Uberlândia relata seus KPIs ambientais trimestralmente. Os dados são revisados pela 

equipe EHS regional e verificados pela equipe EHS do Grupo quanto à consistência. Em uma base 

anual, os dados UDI do Brasil são agregados aos dados do Grupo BAT para produzir relatórios do 

Grupo, incluindo Relatório ESG, envio de CDP e demais plataformas. 

Antes da publicação, em uma base anual, os dados estão sujeitos a verificação externa por meio de 

organização auditora independente, cujo relatório para o período consta do Anexo D.  
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A.4. Nível de Asseguração das Informações 

O nível de asseguração do inventário de gases de efeito estufa da Unidade Uberlândia, realizado por 

organização independente “Corporate Citizenship” foi limitado, cobrindo os Escopo 1 e 2 (conforme 

Protocolo GHG) e outros KPI reportados nos painéis ESG. A Unidade Uberlândia (UDI) é certificada 

ISO 14001. Relatório de Asseguração Independente (conforme Anexo D), foi elaborado de acordo 

com o padrão ISAE 3000, sendo o nível de materialidade do inventário de 1%. 

O objeto (Unidade Uberlândia) possui verificação independente por terceira parte (Instituto Totum) 

para o processo de neutralidade de carbono, baseado nas diretrizes da Norma PAS 2060:2014, com 

nível de confiança limitado e materialidade de 5% para o processo de neutralidade. 
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ANEXO B - DESCRIÇÃO DAS REDUÇÕES DE EMISSÃO DE GASES DE EFEITO ESTUFA QUE 

FORNECEM BASE PARA A DECLARAÇÃO 

 

B1. Histórico das Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) 

As emissões do Escopo 1 e 2 (com base no mercado e com base na localização) são rastreadas e 

comparadas trimestralmente. As metas anuais (projeções para o próximo ano) são definidas, 

calculadas e comparadas. A redução de emissões projetada das atividades de economia de energia é 

calculada pelas equipes de engenharia dos locais usando os mesmos fatores de emissão. 

A partir de 2020, a BAT também passou a adotar o preço interno do carbono (preço sombra) para 

incentivar projetos de redução de carbono. 

A declaração pretendida pela Unidade Uberlândia é a de neutralidade de um determinado período 

(01 de dezembro de 2019 a 30 de novembro de 2020), sem inferências quanto a compromissos 

passados ou futuros. 

 

B2. Descrição das Reduções de Emissões de GEE no ano de referência 

Durante o ano de 2020 houve aumento no volume de produção de 12% em relação à 2019. Apesar 

disso, houve redução absoluta de 2% no consumo de energia, resultando numa redução relativa de 

8% na intensidade de emissões de GEE. 

Segundo o sistema de report da BAT, Credit360, no período de 2017 a 2020 houve redução absoluta 

de 31% nas emissões de GEE, conforme figura abaixo: 
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As principais ações práticas que resultaram em redução de emissões no ano de 2020 foram: 

- Implementação de planta fotovoltaica; 

- Melhoria no ponto de ajuste do ar condicionado da fábrica; 

- Implementação de controle de processo no secador de tabaco, que usa GLP; 

- Troca de luminárias para lâmpadas LED; 

- Campanhas de conscientização; 

- Aquisição de instrumentos de garantia de origem da energia elétrica (I-RECs); 

- Acompanhamento diário e monitoramento do consumo. 

 

B3. Descrição dos Instrumentos de Rastreabilidade de Energia Renovável 

De acordo com o inventário de emissões verificado de forma independente, o total de consumo de 

energia elétrica foi de 46.795.020 kWh ou 46.796 MWh, resultando numa emissão total (abordagem 

por localização) de 5.470 toneladas de CO2 eq. 

A Unidade Uberlândia adquiriu Certificados de Energia Renovável para garantir a origem renovável 

da energia e diminuir o total de emissões do Escopo 2. 

Foram apresentadas “Declarações de Aposentadoria” de I-RECs (ver Anexo E) para o período de 

relato de 01/12/2019 até 30/11/2020, conforme segue: 

Fornecedor Total de I-RECs Tipo de Energia Período Produção 

Comerc 4.739 (1.000 + 3.639)  Eólico Junho a setembro de 2020 
Outubro a dezembro de 2019 

Engie Brasil 
Energia 

4.739 Hídrica Janeiro de 2020 

4.735 Hídrica Fevereiro de 2020 

4.739 Hídrica Março de 2020 

4.739 Hídrica Abril de 2020 

4.739 Hídrica Maio de 2020 

4.739 Hídrica Junho de 2020 

4.739 Hídrica Julho de 2020 

4.739 Hídrica Agosto de 2020 

4.739 Hídrica Junho de 2020 

Total 47.386   

 

Todas as garantias de origem de energia são de fontes com emissão zero (hídrica e eólica), sendo o 

total de I-RECs adquiridos 47.386 e o total de consumo de energia 46.796 MWh. 
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Dessa forma, todo o consumo de energia do período foi rastreado por Certificados de Energia 

Renovável emitidos no mesmo período. Conforme diretrizes do Protocolo GHG, a recomendação é 

que os instrumentos de rastreabilidade da energia sejam referentes ao mesmo período de alegação 

da abordagem de compra. 

Sendo assim, no relato do inventário de emissões para o Escopo 2, de acordo com a metodologia da 

abordagem de escolha, pode-se afirmar que o total de emissões de Escopo 2 é zero. 

Em adição, conforme observado pela auditoria independente do Instituto Totum, como as 

Declarações de Aposentadoria dos I-RECs apresentam como beneficiário o nome BAT – Souza Cruz 

Ltda. e não o nome específico da Unidade Uberlândia (objeto), foi acrescentada uma carta assinada 

pela gerência sênior de EHS (Anexo F), declarando que os I-RECs listados foram usados e somente 

serão usados para a Unidade Uberlândia.   
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ANEXO C - DESCRIÇÃO DOS INSTRUMENTOS PARA REDUÇÃO DA PEGADA DE CARBONO E 

PARA COMPENSAÇÃO DAS EMISSÕES RESIDUAIS 

 

C.1. Descrição dos Instrumentos de Rastreabilidade de Energia Renovável (I-REC) 

Os instrumentos de rastreabilidade de energia renovável, para apuração das emissões de Escopo 2 

pela abordagem de escolha de mercado foram detalhados no item B.3 desta declaração.  

 

C.2. Descrição dos Instrumentos de Compensação – Créditos de Carbono 

Créditos de carbono foram adquiridos de acordo com as emissões residuais que constam do 

inventário de emissões auditado pela Corporate Citizenship.  

Para tal, foram adquiridos 2.000 Verified Carbon Standard credits do Projeto VCS932 (Cikel Brazilian 

Amazon REDD APD Project Avoiding Planned Deforestation), sendo que foram oficialmente 

aposentados (ou cancelados) 1.734 créditos em 15 de dezembro de 2020. Prova da operação consta 

no link abaixo: 

https://registry.verra.org/myModule/rpt/myrpt.asp?r=206&h=121470 

Em adição, conforme observado pela auditoria independente do Instituto Totum, como as 

Declarações de Aposentadoria dos Créditos de Carbono apresentam como beneficiário o nome BAT 

– Souza Cruz Ltda. e não o nome específico da Unidade Uberlândia (objeto), foi acrescentada uma 

carta assinada pela gerência sênior de EHS (Anexo F), declarando que os créditos de carbono 

aposentados supracitados foram usados e somente serão usados para a Unidade Uberlândia.   

As unidades verificadas de carbono (reduções) foram monitoradas do período de Julho de 2007 até 

julho de 2010. A metodologia do projeto trata-se de Methodology VM0007 REDD+ Methodology 

Framework (REDD+MF): 

https://verra.org/methodology/vm0007-redd-methodology-framework-redd-mf-v1-6/ 

 

C.3. Uso dos Instrumentos para Neutralidade de Carbono 

As emissões residuais de Escopo 1, conforme inventário auditado pela Corporate Citizenship, somam 

1.734 toneladas de CO2eq. As emissões residuais de Escopo 2, conforme inventário auditado pela 

Corporate Citizenship e em função da abordagem de escolha de mercado com o uso do I-RECs 

(conforme item B.3), foi considerado zero. 

Nesse sentido, os 1.734 créditos de carbono adquiridos têm como função compensar as emissões de 

1.734 toneladas de CO2eq relativos ao Escopo 1, tornando assim a Unidade Uberlândia neutra em 

carbono.  
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C.4. Critérios de Qualidade dos Instrumentos de Compensação – Créditos de Carbono 

 

Os créditos de carbono adquiridos, conforme citado em C.2, atendem a todos os critérios de 

qualidade previstos na Norma PAS 2060:2014, a saber:  

- Créditos adquiridos representam uma redução de emissões considerada adicional (VCS 832- 

CIKEL BRAZILIAN AMAZON REDD APD PROJECT AVOIDING PLANNED DEFORESTATION). 

- Projetos de origem dos créditos de carbono atendem aos critérios de adicionalidade, 

permanência e não tem riscos de dupla contagem (VCS 832- CIKEL BRAZILIAN AMAZON REDD 

APD PROJECT AVOIDING PLANNED DEFORESTATION). 

- Créditos de Carbono foram verificados por terceira parte independente (Rainforest Alliance, 

Inc) no período de 19/07/2007-18/07/2010, sendo o relatório de monitoramento disponível no 

link https://registry.verra.org/app/projectDetail/VCS/832, e somente foram emitidos após 

constatada a redução (Verra não emite créditos ex-ante). 

- Créditos de Carbono foram aposentados dentro do período de 12 meses da data da declaração 

de neutralidade (15 de dezembro de 2020). 

- O Projeto de onde foram adquiridos os Créditos de Carbono tem toda a documentação e 

registro na plataforma pública Verra, que é um padrão internacional e uma plataforma que 

possui princípios de Qualidade (Verra’s Quality Assurance Principles including additionallity, 

permanence, leakage and avoided double countin). https://verra.org/project/vcs-quality-

assurance-principles/ e na plataforma pública (Verra registry) 

https://registry.verra.org/app/projectDetail/VCS/832. 
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ANEXO D - RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DE TERCEIRA PARTE INDEPENDENTE DO INVENTÁRIO DE EMISSÕES DE GEE 
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ANEXO E - DECLARAÇÕES DE APOSENTADORIA DOS INSTRUMENTOS DE GARANTIA DE 

ORIGEM DA ENERGIA (I-RECS) E DOS CRÉDITOS DE CARBONO 
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ANEXO F – DECLARAÇÃO GERÊNCIA BAT 
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